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PARECER TÉCNICO CONCLUSIVO 

SAS - MO  

EDITAL nº: 279/SMADS/2020 

TIPOLOGIA DO SERVIÇO: Centro de Acolhida às Pessoas em Situação de Rua  

MODALIDADE: Centro de Acolhida Especial para Mulheres - CAE Mulheres 

CAPACIDADE: 200 VAGAS 

A Comissão de Seleção recebeu para este Edital proposta única da OSC CRDC - CENTRO DE 

REFERÊNCIA E DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO “CORREIA” com CNPJ 07.396.491/0001-

80, para a execução do Centro de Acolhida Especial para Mulheres - CAE Mulheres com a capacidade de 

atendimento de 200 vagas. O bem imóvel será locado pela organização com repasse de recurso da 

SMADS, ainda sem endereço apresentado, constante no item 4 (quatro) do Edital a necessidade de estar 

localizado em um dos distritos de abrangência da SAS MO, sendo Água Rasa, Belém, Brás, Mooca, Pari 

ou Tatuapé. A proposta apresentada está parcialmente em conformidade com a proposta editalícia atribuir 

na maioria dos termos utilizados, menções ao sexo masculino através da terminologia “usuários”, 

“idosos”, a referência socioassistencial como sendo o “CREAS” e não “Centro POP Mooca” e a 

necessidade de vincular as ações socioassistenciais ao Plano de Ação Semestral que é formulado para o 

subsídio do proposto no Plano de Trabalho. Ressaltamos que conforme currículo de experiências sociais 

apresentado demonstrou conhecimento e exercício na política de assistência social. As metas apresentadas 

contemplaram os indicadores qualitativos para execução do objeto de parceria conforme Art. 116 da 

Instrução Normativa 03/SMADS/2018. Quanto à forma de cumprimento das metas demonstrou 

capacidade para atingi-las através de ações envolvendo usuários, famílias, comunidade e território. As 

ações propostas estão alinhadas com o objeto da parceria, considerando a tipificação do serviço 

socioassistencial e a faixa etária atendida. Quanto à verificação da Previsão de Receitas e Despesas 

(PRD), a Comissão de Seleção baseou sua análise na Planilha Referencial constante no Processo SEI 

6024.2020/0010717-0, alguns questionamentos surgiram tendo sido repassados via e-mail à 

Coordenadoria de Gestão de Parceria (SMADS/GSUAS/CGPAR). A Comissão de Seleção permanece no 

aguardo dos esclarecimentos referente ao Valor Total da Parceria exposto na Planilha Referencial 

contemplar ou não o valor destinado ao Aluguel e IPTU, para aprovação da PRD. Com base na orientação 

de CGPAR a comissão solicitará, ou não, no prazo para apresentação dos documentos a entrega de nova 

PRD com as adequações necessárias. A proponente solicitou verba de implantação no valor de R$ 

252.325,45 (duzentos e cinquenta e dois mil, trezentos e vinte e cinco reais e quarenta e cinco centavos), 

correspondente à soma do valor mensal do custeio do serviço (Edital item 8.a) e valor para aluguel e 

IPTU (Edital item 9), exposição esta a qual a Comissão de Seleção também aguarda orientações de 

SMADS/GSUAS/CGPAR. A OSC prevê em PRD valor mensal identificado como “Despesa com 

Aquisição de Bens Permanentes”, com isso, salientamos que, conforme previsto no Manual de Parcerias 

da SMADS, a aquisição de bens permanentes deverá ter prévia autorização do Gestor da Parceria e 

determinado bem só poderá ser adquirido após consulta ao Almoxarifado de SMADS sobre possibilidade 

de fornecimento do referido. A proponente prevê na PRD apresentada o valor de R$ 10.526,05 (dez mil, 

quinhentos e vinte e seis reais e cinco centavos) para “outras despesas decorrentes diretamente das 

necessidades do serviço”. A Comissão de Seleção compreende que a utilização do referido valor deverá 

ocorrer mediante apresentação detalhada dos itens contemplados e autorização do Gestor de Parceria. 

Caberá recurso contra deliberação da comissão de seleção no prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir da sua 

publicação no Diário Oficial da Cidade, devendo ser fundamentado e, caso necessário, instruído com 

documentos pertinentes. Tendo em vista que para o edital acima descrito, recebemos única proposta da 

OSC CRDC - CENTRO DE REFERÊNCIA E DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO “CORREIA” e 

observando o grau de adequação é considerada: GRAU SATISFATÓRIO DE ADEQUAÇÃO.  

São Paulo, 16 de fevereiro de 2021. 

Juliana Marques de Lima Silva RF: 823.578.3 - Titular (Presidente) da Comissão de Seleção 

Gabriela Donadon Ferreira RF: 850.991.3 - Titular da Comissão de Seleção 

André Katsuyoshi Misaka RF: 823.557.1 - Titular da Comissão de Seleção  

 

 


